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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.° 10/98, que autoriza a 

Prefeitura Municipal a instituir nas vias e logradouros públicos, 

áreas especiais para estacionamento por tempo limitado e dá 

outras providências. 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 

legais, aprova a seguinte Emenda: 

ARTIGO 1° - Fica acrescido o inciso XV ao artigo 16, com a seguinte redação: 

"Artigo 16 —   
no minimo 

XV — a obrigatoriedade da firma vencedora pagar 27% (vinte e sete por 

cento) da renda bruta mais o Imposto Sobre Serviço — ISS; 

ARTIGO 2° - Fica acrescido um artigo após o artigo 19, com a seguinte 

redação: 

"Artigo 20 — A totalidade da renda arrecadada (100%), através da implantação 

do estacionamento, será destinada ao Fundo de Assistência Social do Município. 

ARTIGO 3° - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 25 de maio de 1998 
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

Continuação da Emenda ao projeto de Lei n.° 1/98 — Zona zul. 
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